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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16045.000485/2009­00 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1302­003.148  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de setembro de 2018 

Matéria  Irpj 

Recorrente  DENTAL PREV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

Nulidade 

Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 

CSLL.  PIS.  COFINS.  Ano­calendário  2005  (até  novembro).  Matéria  não 
Impugnada 

Consolida­se  administrativamente  a  exigência  fiscal  e  opera­se  a  preclusão 
processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnação, em 
relação à matéria autuada. 

Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS 

Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos 
termos do art. 142, parágrafo único do CTN (lei nº 5.172/66), devendo estes 
seguir a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem. 

Receita de Vendas. Falta de Declaração 

Caracteriza­se como omissão de receita operacional a falta de declaração dos 
rendimentos  auferidos  nas  vendas,  apreendidos  no  Livro Registro  de  Saída 
escriturado pela pessoa jurídica. 

Alienação  de  Bens  do  Ativo  Permanente.  Ganho  de  Capital.  Falta  de 
Tributação 

Caracteriza­se como omissão de receita não operacional a falta de tributação 
do ganho de capital auferido na alienação de bens do ativo permanente. 

Cancela­se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para 
o qual foi apresentada documentação hábil e idônea, comprobatória da data e 
do valor da aquisição, indicativa da perda na respectiva alienação. 
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  16045.000485/2009-00  1302-003.148 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/09/2018 Irpj DENTAL PREV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020031482018CARF1302ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
 Nulidade
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendário 2005 (até novembro). Matéria não Impugnada
 Consolida-se administrativamente a exigência fiscal e opera-se a preclusão processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnação, em relação à matéria autuada.
 Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS
 Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN (lei nº 5.172/66), devendo estes seguir a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem.
 Receita de Vendas. Falta de Declaração
 Caracteriza-se como omissão de receita operacional a falta de declaração dos rendimentos auferidos nas vendas, apreendidos no Livro Registro de Saída escriturado pela pessoa jurídica.
 Alienação de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. Falta de Tributação
 Caracteriza-se como omissão de receita não operacional a falta de tributação do ganho de capital auferido na alienação de bens do ativo permanente.
 Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para o qual foi apresentada documentação hábil e idônea, comprobatória da data e do valor da aquisição, indicativa da perda na respectiva alienação.
 Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentação dos Livros de Escrituração Obrigatória
 A falta de apresentação dos livros de escrituração obrigatória sujeita a pessoa jurídica ao arbitramento do lucro, calculado com base na receita bruta conhecida.
 Multa de Lançamento de Ofício
 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
 Inconstitucionalidade. Instâncias Administrativas. Competência
 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
 Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento
 Apesar de constituir o crédito tributário, pela confissão, o parcelamento não é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea, porque não extingue de imediato o crédito tributário nele inserido, mas somente quando resolvida a condição suspensiva.
 No presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e de decadência e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Para a devida síntese do processo, transcrevo o relatório da DRJ/CPS, complementando-o ao final:
�Trata-se dos Autos de Infração relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL e às Contribuições para os Programas de Integração Social-PIS e para Financiamento da Seguridade Social-Cofins, lavrados em 10/12/2009, exigindo, nos anos-calendário 2005 a 2007, mediante lucro arbitrado, crédito tributário no total de R$ 8.746.404,01, aí incluídos o principal acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora calculados até 30/11/2009, em razão das seguintes infrações, constantes da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que acompanha a exigência do IRPJ:
�Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte, sujeito a tributação com base no Lucro Real, não possui escrituração na forma das leis comerciais fiscais, fato este, por ele declarado conforme fls. 26.
Enquadramento Legal:
A partir de 01/04/1999 Art. 530, inciso I, do RIR/99.
001 RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA)
VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA
O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, Receitas Brutas Operacionais de sua atividade não declaradas, apuradas por meio do Quadro Demonstrativo denominado ANEXO 04, de fls. 47/49, junto ao Termo de Constatação e de Intimação de fls. 32/35, sobre os fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, nos seguintes valores:
(...)
ENQUADRAMENTO LEGAL
Artigo 532 do Decreto no 3.000/1999 (RIR/1999).
002 � GANHOS DE CAPITAL (A PARTIR DO AC 97)
GANHOS DE CAPITAL
O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ, Ganhos de Capital auferidos por meio de alienações (Vendas) de Bens de seu Ativo Permanente Imobilizado, apurados conforme Quadro Demonstrativo de fls. 126, nos valores abaixo relacionados. Regularmente intimado (item 3 de fls. 33/34), o contribuinte não apresentou documentação hábil e idônea, comprovando as datas e valores das respectivas aquisições para efeito de apuração dos valores dos Ganhos efetivamente auferidas, para fins de tributação, nos termos do artigo 536, §6º, do Decreto no 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda de 1999), motivo pelo qual eventuais custos de aquisições deixam de ser Fato Gerador considerados.
(...).
ENQUADRAMENTO LEGAL
Artigo 52, inciso I e parágrafo único, da Lei nº 8.981/95; e Artigo 536, e § 6º, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99).
É o seguinte o conteúdo do Termo de Constatação e de Intimação de fls. 32/35, citado pela fiscalização na Descrição dos Fatos acima transcrita:
CONSTATACÃO:
1. Em atendimento ao item "2", alíneas "a", "b" e "c" do Termo de Início de Fiscalização 16.03.2009, o contribuinte informou da impossibilidade de realização da escrituração comercial relativa aos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007 e, por conseqüência da apresentação Livros Diários, Razão e de Apuração do Lucro Real � LALUR;
2. Considerando que o contribuinte não efetuou regularmente a opção pelo regime Presumido, nas condições e prazos legais espontaneamente, inclusive com relação recolhimentos dos tributos e contribuições, ficará o mesmo sujeito à tributação pelo regime Lucro Arbitrado, com base na Receita Bruta, desde que conhecido os valores das mesmas, relação ao citado período;
3. Considerando ainda, que o contribuinte apresentou os Livros Fiscais de Registro de Saídas Entradas onde consta inclusive a escrituração das operações relacionadas às suas Receitas Operacionais, segundo os Códigos Fiscais de Operações e Prestações � CFOP existe a possibilidade de se conhecer os valores das Receitas Brutas auferidas nos períodos indicados, para, consequentemente efetuar-se a tributação pelo regime de Lucro Arbitrado nos termos item 2 acima;
4. Analisando os Livros de Registro de Saídas e de Entradas acima mencionados, verificou-se constar escrituradas as operações de saídas e entradas resumidas nos Quadros Demonstrativos denominados ANEXO N° 02 e ANEXO N° 03, segundo os Códigos Fiscais de Operações e Prestações � CFOP relacionados no Quadro Demonstrativo denominado ANEXO N° 01; e
5. Finalmente, considerando tudo o que foi acima constatado, fica formalizado a seguinte:
INTIMAÇÃO:
1.Ratificar OU retificar os valores apurados a título de Receitas Operacionais da atividade auferidas nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, extraídas da escrituração dos Livros de Registro de Saídas e de Entradas de números 06, 07 e 08, conforme Quadro Demonstrativo denominado ANEXO N° 04, que por sua vez foi elaborado com as informações constantes do ANEXO N° 02 e ANEXO N° 03 acima mencionados, nos seguintes valores:

2. Na hipótese de retificação dos valores apurados no ANEXO N° 03 apresentar os respectivos comprovantes hábeis e idôneos que justifique tal procedimento;
3. Apresentar os documentos hábeis e idôneos (Notas Fiscais, Contratos, Recibos, etc.) que comprove as datas e valores de aquisições dos bens de ativo imobilizado vendidos e escriturados nos Livros de Registro de Saídas de números 06, 07 e 08, nos códigos CFOP números 5551 e 6551, por meio das seguintes Notas Fiscais de Saídas, a saber:

4. Apresentar relação contendo os códigos de classificação fiscal dos produtos de fabricação própria ou de mercadorias comercializados (vendidos) nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI;
5. Para o eventual atendimento ao disposto no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 264/2002, apresentar o QUADRO denominado ANEXO N° 05, contendo a identificação completa (localização, número de registro, ano, modelo, número de ordem, etc.) e valores dos BENS e DIREITOS, pertencentes ao Ativo Permanente da pessoa jurídica acima identificada, tais como: Bens Imóveis, Veículos, Participações Societárias (Ações e Quotas de Capital), Bens Móveis, etc; e
6. Apresentar outras informações e/ou esclarecimentos que se julgar necessários ou convenientes e relacionados.
7. RELAÇÃO DOS ANEXOS: Ficam fazendo partes integrantes do presente Termo os seguintes anexos:
a. ANEXO N° 01: Contém a tabela dos Códigos Fiscal de Operações e Prestações � CFOP, utilizados na escrituração das operações de saídas e entradas, nos respectivos Livros de Registros de Saídas e Entradas;
b. ANEXO N° 02: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos às operações de saídas escrituradas no Livro de Registro de Saídas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os códigos de CFOP;
c. ANEXO N° 03: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos às operações de entradas escrituradas no Livro de Registro de Entradas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os códigos de CFOP;
d. ANEXO N° 04: Contém os quadros resumos dos valores contábeis relativos As operações de RECEITAS DE VENDAS escrituradas nos Livros de Registro de Saídas, nos anos-calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, líquidos os valores de DEVOLUÇÕES DE VENDAS, escrituradas nos Livros de Registros de Entradas, segundo os códigos de CFOP; e
e. ANEXO N° 05: Tem por objetivo facilitar o atendimento ao item 5 do presente Termo, ou seja, formalizar a relação dos Bens e Direitos de propriedade do contribuinte pertencente ao seu Ativo Permanente, nos termos no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 264/2002.�
A interessada foi cientificada dos autos de infração em 14/12/2009 (pessoal). Inconformada, apresentou, por intermédio de seus representantes legais, em 12/01/2010, impugnação de fls. 220/230, acompanhada de documentos de fls. 231/335.
Informa que tem por objeto social produzir produtos de higiene bucal. E que, nos anos de 2005 a 2007, não houve intenção de sonegar tributos, apesar da entrega da declaração com valores zerados, pois teria passado por dificuldades operacionais e financeiras, optando pelo pagamento de salários e ausência de demissões.
Requer a nulidade da exigência da CSLL, do PIS e da COFINS do ano-calendário 2005 (até novembro), pois a fiscalização aberta para tal período foi dirigida apenas à falta de recolhimento do IRPJ. Fundamenta-se nos artigos 7°, inciso I, e 9º, do Decreto n° 70.235/72, e art. 132 da Lei nº 11.196/05.
Particularmente acerca da penalidade aplicada, de 75%, ressalta ter optado pelo parcelamento da MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, confessando sua dívida muito antes da ação fiscal (docs. 11/19), �fazendo-se incorrer, no máximo, na multa do artigo 106, II, �c� do CTN e da Lei nº 9.430/96 ou ainda nos termos do limite imposto pelo artigo 27 da Lei nº 9.532/97 e artigo 88, inciso I da Lei nº 8.981/95, por ter a Impugnante não só confessado mas como iniciado o pagamento antes mesmo da autuação em questão (docs. 13/19)�. Cita jurisprudência.
Além disso, acusa a dupla aplicação de multa, o que é vedado pelo princípio do non bis in idem, pois, quando do arbitramento, a base de cálculo já é majorada em 20% (art. 16 da Lei nº 9.249/96). Fundamenta-se no princípio da razoabilidade e da proporcionalidade para requerer o afastamento da multa aplicada.
Também, argumenta que o ativo imobilizado não seria suficiente para arcar com a correspondente carga tributária. Ainda, diz que �a ausência de dispositivo de lei que permita a cumulação de multas veda tal aplicação�. Transcreve o art. 155-A, caput e § 1º, do CTN. Cita doutrina e acrescenta:
�17. A questão cinge-se, portanto em considerar também os elementos de confiscatoriedade previstos no artigo 150, IV da Constituição Federal que não alberga somente tributos mas também as multas exacerbadas. A questão de considerar exacerbada, no presente caso, situa-se no fato de que a lmpugnante, antes mesmo de qualquer autuação confessou o débito e o parcelou. Assim, não há que se falar em pagamento insuficiente ou não-pagamento.
Pagar-se-á na forma do benefício fiscal do parcelamento e a este se aplica, com a devida vênia a multa de 20% (Vinte por cento).
(...)
19. A jurisprudência tem se posicionado da mesma forma, ou seja, conforme já mencionado, ainda que Vossas Senhorias considerem não se tratar de denúncia espontânea de molde a excluir a aplicação de multa, é certo que o parcelamento reduz para o patamar de débito pago em atraso, ou seja, ao patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito em questão. Confira-se posicionamento do STJ a respeito.
(...).
21. No caso da análise do parcelamento, alguns pontos tem que ser considerados, entre estes, o parcelamento foi feito sob a égide da Lei n° 11.941/09 que suspende a exigibilidade dos créditos tributários parcelados até a competência temporal do ano de 2008, portanto, inclusos os débitos deste auto de infração e, portanto, nos termos da referida lei, ainda não houve abertura de prazo para consolidação administrativa dos referidos débitos fazem parte do período objeto da fiscalização. Esclarecendo, o parcelamento segundo a lei em questão prevê o pagamento de DARF no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) até que a Receita Federal envie a consolidação do crédito tributário a ser pago ou abra prazo e condições para este fim, isto é, não há como o contribuinte, qualquer um, e, entre estes a ora lmpugnante pagar mais do que isto, mesmo querendo, como é o caso, pagar mais, porque não houve consolidação do crédito tributário devido.
(...)
25. Diante deste mesmo equilíbrio pretende a ora lmpugnante a exclusão da multa nos termos do acima alegado ou, sua redução para o valor máximo de 20% (vinte Por cento) para fins do cálculo da consolidação do parcelamento da Lei n° 11.941/09 sem prejuízo dos benefícios naquela concedidos.
26. O não provimento deste recurso, com a devida vênia, implicara em ida ao judiciário devolvendo-se toda a matéria, o que seria completamente desnecessário, porque o pedido desta impugnação é razoável e proporcional à aplicação da lei pelo fisco, por Vossas Senhorias, visto que atende à apuração do tributo devidamente corrigido e à aplicação de multa já constante do arbitramento (e nada mais que isto pela aplicação do principio non bis in idem), porém, em quantia razoável diante do parcelamento anterior à autuação.�(negrejou-se)
Finaliza apresentando suas razões de defesa acerca do ganho de capital, conforme abaixo:
�27. Finalmente e não menos importante, houve tributação sobre ganho de capital considerada a totalidade do valor de venda do ativo imobilizado, desconsiderando o Sr. Auditor, a documentação hábil a ensejar a correta apuração do valor efetivamente auferido a título de ganho de capital. Para fins de tributação, deve ser considerado, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco, ainda que não apresentada de acordo com o que o Sr. Auditor considera hábil, a documentação anteriormente solicitada, não houve tempo hábil para tal apresentação, visto que a Impugnante não detinha tais documentos em sua posse à época. Entretanto, foram solicitadas cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos bens relacionados a cada fornecedor, o que se comprova neste momento com a relação de notas fiscais anexas (docs. 20/32), com exceção dos itens "1", "3", "4", "6", "12", "16" e "17" da tabela anexa (doc. 33) os quais não foram ainda apresentados pelos respectivos fornecedores. Note-se que, por força da penalização pelo arbitramento qualquer eventual consideração de depreciação incidente sobre os bens objetos de ganho de capital, tornou-se impossível. Por este motivo não pode ser considerado o valor contábil utilizado para fins de apuração de ganho de capital no lucro real, mas sim o valor efetivamente agregado ou adicionado pela venda dos bens. Inclusive, é este o mesmo tratamento para fins de apuração de ganho de capital aplicado as pessoas físicas e as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, bem como as tributadas pelo regime denominado Simples Nacional. Confira-se, com isto a tabela anexa (doc. 33) e documentos juntados comprovando a referida tabela e o acima alegado (docs. 20/32).
28. Os pontos podem ser verificados nos documentos anexos, especialmente comparando-se o auto de infração em seu descritivo dos bens (docs. 44/45) relacionados e base de cálculo com as notas fiscais anexas. Assim, impugnasse item a item, conforme tabela abaixo, exemplificando-se: onde se lê valor tributável de R$ 6.000,00, o correto, segundo a nota fiscal 039324 no valor de R$ 9.000,00, para o qual houve ganho de capital de R$ 1.500,00 apenas para balizar o entendimento e leitura da tabela anexa (doc. 33).
29. Há ainda, no item 7º da tabela e do auto de infração, referente ao ganho de capital, este inexiste, porque houve cancelamento da venda por devolução do bem, portanto, não houve sequer a venda, requisito essencial para cálculo de ganho de capital, conforme documentação comprobatória juntada com esta defesa, ou seja, o valor de R$ 640.000,00 deve ser desconsiderado como ganho de capital porque este simplesmente não existiu, uma vez que não existiu a venda do bem.
30. Dá-se autenticidade aos documentos juntados nesta defesa, nos termos da legislação vigente, que permite ao advogado conferir autenticidade aos mesmos.
31. Ante o exposto, requer seja o presente auto de infração considerado insubsistente, ou ainda, caso não seja este o entendimento de Vossas Senhorias, requer seja revista e anulada a multa de 75% sobre o valor efetivamente devido conforme fundamentação acima, especialmente para que não se incorra em bis in idem, bem como sejam considerados os demais pontos da defesa para recálculo do valor efetivo do auto de infração.
32. Documentos que acompanham esta defesa, devidamente rubricados no canto inferior direito de cada, tal qual a defesa:
Docs. 01 a 05 � Contrato Social;
Doc. 06 � Procuração "Ad Judicia";
Doc. 07 � Instrumento Público de Procuração ;
Docs. 08 a 10� Documentos pessoais dos procuradores;
Docs. 11 a 19 � Disposições quanto ao parcelamento da Lei n° 11.941/09 e comprovante de adesão da lmpugnante;
Docs. 20 a 32 � Notas fiscais relativas ao ativo imobilizado;
Doc. 33 � Quadro resumo de compra e venda de ativo imobilizado;
Docs. 34 a 101 � Copia do auto de infração.�
Às fls. 361/362 consta o Termo de Transferência de Crédito Tributário para o processo nº 16041.000136/2010-53, relativo à parcela não impugnada, indicada após oitiva da contribuinte acerca da parte não litigiosa, conforme atesta o despacho de fls. 360, abaixo transcrito:
�Através do requerimento de fls. 196/206, acompanhado dos documentos de fls. 207/307, em 12/01/2010, o contribuinte impugnou o Auto de Infração controlado no presente processo.
Em razão das divergências existentes na referida peça impugnatória o contribuinte foi intimado a definir os valores impugnados e os valores parcelados pela Lei 11.941/2009 (fls. 312 e 314).
Em resposta, o contribuinte, através do requerimento de fls. 316, definiu que os valores a serem incluídos no parcelamento da Lei 11.941/2009 são os que constam do ponto 06 (seis) da peça impugnatória e que os outros itens ou pontos anteriormente atacados e impugnados assim continuam como impugnados.
Sendo assim, considerando o item 06 (abaixo transcrito), proponho a abertura de um processo de representação para recepção da parte não impugnada dos
Autos de Infração de fls. 160/161 (PIS/PASEP), 175/176 (COFINS) e 190/191 (CSLL) relativos ao ano calendário 2005, até novembro.
6. Desta forma, é nula a autuação dos tributos CSLL, PIS e COFINS relativos ao ano calendário 2005, porquanto a fiscalização foi aberta tão somente para a fiscalização do tributo IRPJ. A lei deve obedecer para que haja garantia da segurança jurídica o que vige a época, sendo as alterações, in casu, aplicáveis no dia de sua entrada em vigor, termos do artigo 132 da Lei 11.196/05. Requer seja declarada a nulidade do auto de infração, ainda que parcialmente, para excluir os valores relativos ao ano de 2005, até novembro, dos tributos CSLL, PIS e; COFINS por não estarem enquadrados na abertura da ordem de fiscalização que foi correlata ao IRPJ.�(negrejou-se)
A DRJ/CPS, então, julgou procedente em parte a impugnação, manter em parte o crédito tributário trazido a litígio relativo ao IRPJ e à CSLL e manter integralmente o crédito tributário trazido a litígio relativo ao Pis e à Cofins, na conformidade do disposto na ementa do Acórdão n.º 05-37.545, abaixo reproduzido:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Nulidade.
Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
CSLL. PIS. COFINS. Ano-calendário 2005 (até novembro). Matéria não Impugnada.
Consolida-se administrativamente a exigência fiscal e opera-se a preclusão processual quando a contribuinte desiste expressamente da impugnação, em relação à matéria autuada.
Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS.
Lavrado o Auto principal, devem também ser lavrados os Autos reflexos, nos termos do art. 142, parágrafo único do CTN (lei nº 5.172/66), devendo estes seguir a mesma orientação decisória daquele do qual decorrem.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Receita de Vendas. Falta de Declaração.
Caracteriza-se como omissão de receita operacional a falta de declaração dos rendimentos auferidos nas vendas, apreendidos no Livro Registro de Saída escriturado pela pessoa jurídica.
Alienação de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. Falta de Tributação.
Caracteriza-se como omissão de receita não operacional a falta de tributação do ganho de capital auferido na alienação de bens do ativo permanente.
Cancela-se o ganho de capital relativamente ao bem do ativo permanente para o qual foi apresentada documentação hábil e idônea, comprobatória da data e do valor da aquisição, indicativa da perda na respectiva alienação.
Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentação dos Livros de Escrituração Obrigatória.
A falta de apresentação dos livros de escrituração obrigatória sujeita a pessoa jurídica ao arbitramento do lucro, calculado com base na receita bruta conhecida.
Multa de Lançamento de Ofício.
A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
Inconstitucionalidade. Instâncias Administrativas. Competência.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento.
Apesar de constituir o crédito tributário, pela confissão, o parcelamento não é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea, porque não extingue de imediato o crédito tributário nele inserido, mas somente quando resolvida a condição suspensiva.
No presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Inconformada com a decisão acima, a interessada interpôs Recurso Voluntário para apreciação por este Conselho aduzindo, em síntese, os mesmos argumentos sustentados na primeira instância, destacando-se os seguintes:
Decadência/prescrição dos créditos referentes ao período anterior a 29/01/2005;
Não houve dolo, fraude ou simulação na conduta da recorrente, tendo em vista que esta não deixou de declarar nada, entregou as DCTF�s e DACON�s referentes ao período fiscalizado, bem como por ter optado pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09 antes da lavratura do auto de infração;
Os valores cobrados a título de PIS e da COFINS são indevidos pois estes são recolhidos de forma monofásica pelos fabricantes, sendo sua alíquota igual a �zero�, em harmonia com a disposição do art. 1º, inciso I e alíneas combinado com o art. 2º da Lei nº 10.147/00, o que configuraria erro de direito na formação da base de cálculo das contribuições;
A inclusão de bonificações resulta em formações equivocadas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, de forma que devem ser refeitos os cálculos neste sentido, ainda que devidos tais tributos, ou ainda considerados lançamentos nulos;
Alega que o acréscimo de 20% do arbitramento sobre o lucro e a multa de 150% �aplicada� configuraria �bis in idem�; ademais, aduz que a multa imposta assumiria caráter confiscatório;

É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
O Contribuinte tomou conhecimento do teor dos documentos relacionados abaixo, na data 09/05/2012 18:25h, pela abertura dos arquivos correspondentes no link Processo Digital, conforme Termo de Abertura de Documento (fl. 411) Ato contínuo, constata-se que o protocolo do Recurso Voluntário foi feito em 06/06/2012, conforme a cópia autenticada do protocolo original do Recurso Voluntário, juntada em atenção à Intimação nº 222/2013 (fls. 431/461), dentro do prazo legal, portanto.
Constatada a tempestividade do presente recurso, deste conheço.
Apenas a título de esclarecimento, destaca-se que, por força do art. 151, III, do CTN e art. 33, do Decreto-Lei nº 70.235/72, os créditos em discussão neste processo administrativo (nº 16045.000485/2009-00) encontram-se com sua exigibilidade suspensa, sendo nulos de pleno direito quaisquer atos de cobrança porventura praticados em relação a tais débitos. Entretanto, como as inscrições desses débitos na dívida ativa já foi sanado (cf. certidão de fls. 468); passemos a análise do caso.
Pois bem. Primeiramente, cumpre afastar a hipótese da ocorrência de decadência/prescrição quanto aos créditos referentes ao período anterior a 29/01/2005. Como o período de apuração aqui discutido se refere aos anos de 2005, 2006 e 2007, a decadência/prescrição se verificaria apenas quanto aos créditos relativos a 01/2005.
In casu, sabendo-se que a interessada foi cientificada dos autos de infração em 14/12/2009, e a perda do direito de constituir/cobrar o crédito tributário opera-se após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos (mesmo na contagem de prazo prevista no §4, do art. 150, do CTN), resta claro que o Fisco não perdeu o direito de constituir/cobrar os créditos relativos a competência de 01/2005.
Portanto, rejeito a preliminar de decadência/prescrição.
Ressalta-se que a Recorrente argumenta quanto à inexistência de dolo, fraude ou simulação, haja vista da entrega de DCTF�s e DACON�s referentes aos períodos, objetivando-se afastar da multa de 150%. No entanto, verifica-se que esta multa qualificada combatida pela recorrente não foi aplicada, tendo sido imposta apenas a multa de ofício 75%, cuja aplica-se, diga-se, é correta.
Relativamente a aplicação de penalidades, a recorrente alega, também haver bis in idem punitivo pela aplicação da multa de ofício cumulada com o agravamento em 20% do percentual de determinação do lucro arbitrado. Entretanto, verifica-se que o agravamento resultante da apuração pelo lucro arbitrado é, nada mais que uma forma de apuração da receita tributável aplicável quando existam omissões ou erros graves constatados na escrituração na qual se deve respaldar a contribuinte, à semelhança do caso em espeque.
De outro bordo, não merece provimento o pleito da recorrente quanto ao benefício do instituto da denúncia espontânea, face à anterior opção ao parcelamento, quando teria confessado os débitos apurados. Quanto a isso, são cirúrgicas as colocações ínsitas na decisão recorrida. Vejamos:
�Conforme documentos trazidos na defesa (docs. nºs 13 a 19 fls. 244/250), a interessada aderiu, em 30/11/2009, posteriormente ao início da ação fiscal (dado em 16/03/2009 fls. 04), ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, tendo sido deferido o documento de adesão na PGFN e na RFB de débitos previdenciários e demais débitos, na condição de não parcelados anteriormente, aguardando-se informações para a consolidação.
Portanto, no presente caso, não restou comprovada a anterior inclusão dos débitos trazidos a litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Consigne-se que somente o pagamento à vista ou o parcelamento, nas condições estipuladas na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, beneficiaria a contribuinte com a redução da multa em 100%, o que não foi observado, haja vista a desistência parcial da impugnação.
Assim, nada há de se reparar quanto ao lançamento efetuado, inclusive no que concerne à penalidade aplicada�. (fl. 400)
Por fim, não há que se falar em erro de direito na apuração da base de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, pois tal apuração se deu com base no regime do lucro arbitrado, na conformidade do disposto no art. 530 e seguintes, do RIR/99; tendo em vista que a contribuinte deixou de apresentar os livros de manutenção obrigatória na determinação do lucro real, opção exercida nos períodos auditados, ainda mais à vista do reconhecimento expresso da impugnante sobre a impossibilidade da recomposição de sua escrituração.
Sendo assim, estamos diante de hipótese de presunção de omissão de receitas por falta de emissão/escrituração de documentos (cupons) fiscais; a presunção, in casu, encerra uma outra consequência: ela não permite a identificação dos produtos que, em tese, teriam sido objeto de venda desacompanhada dos necessários documentos fiscais e, por isso mesmo, não permite inferir se haveria, ou não, em relação a tais produtos, regras distintas de apuração das contribuições em análise.
É verdade que, em razão disso, as consequências da aplicação dos preceitos do art. 41 da Lei 9.430/96 se tornam substancialmente mais gravosas; todavia, não nos é dado (julgadores) criar normas para tentar adequar a legislação de regência (mesmo que merecedora de críticas). Como não há uma regra de proporcionalidade na lei para calcular o valor das exações em análise, dar parcial provimento ao apelo para que seja observada semelhante regra, equivaleria a distinguir onde a lei não distingue, o que é sabidamente vedado ao intérprete da lei.
Assim, ainda que entenda a alegação do contribuinte, não me é, legalmente possível, concluir de forma diferente do que foi concluído pela fiscalização e pelo acórdão recorrido.
É possível aferir, portanto, a partir da análise dos pontos cruciais para o deslinde deste processo, que a decisão trata com minúcia e correção os pontos aduzidos pela interessada em primeira instância e reiterados em seu Recurso Voluntário. Sendo assim, lanço mão do disposto no §3º do art. 57 do RICARF, para adoção das razões de decidir do Acórdão nº 0537.545 � DRJ/CPS, as quais transcrevo a seguir:








































Conclusão
Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade e de decadência, para, no mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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Arbitramento  do  Lucro.  Falta  de  Apresentação  dos  Livros  de  Escrituração 
Obrigatória 

A falta de apresentação dos livros de escrituração obrigatória sujeita a pessoa 
jurídica  ao  arbitramento  do  lucro,  calculado  com  base  na  receita  bruta 
conhecida. 

Multa de Lançamento de Ofício 

A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é 
devida  nos  casos  de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de 
declaração  e  nos  de  declaração  inexata,  não  cumprindo  à  administração 
afastá­la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do 
CTN. 

Inconstitucionalidade. Instâncias Administrativas. Competência 

As  autoridades  administrativas  estão  obrigadas  à  observância  da  legislação 
tributária  vigente  no  País,  sendo  incompetentes  para  a  apreciação  de 
argüições  de  inconstitucionalidade  e  ilegalidade,  restringindo­se  a  instância 
administrativa  ao  exame  da  validade  jurídica  dos  atos  praticados  pelos 
agentes do fisco. 

Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento 

Apesar de constituir o crédito tributário, pela confissão, o parcelamento não é 
instrumento apto a configurar a denúncia espontânea, porque não extingue de 
imediato o crédito  tributário nele  inserido, mas somente quando  resolvida a 
condição suspensiva. 

No  presente  caso,  não  restou  comprovada  a  anterior  inclusão  dos  débitos 
trazidos a  litígio em pedido de parcelamento efetuado na Forma da Medida 
Provisória nº 449, de 2008, que tenha sido migrado para aquele  regido pela 
Lei nº 11.941, de 2009. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares  de  nulidade  e  de  decadência  e,  no  mérito,  em  negar  provimento  ao  recurso 
voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator.  

 
Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal 

Moreira  Filho,  Marcos  Antonio  Nepomuceno  Feitosa  (Relator),  Paulo  Henrique  Silva 
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Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio 
Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

 

Relatório 

Para  a  devida  síntese  do  processo,  transcrevo  o  relatório  da  DRJ/CPS, 
complementando­o ao final: 

“Trata­se  dos  Autos  de  Infração  relativos  ao  Imposto  de  Renda 
Pessoa  Jurídica­IRPJ,  à  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido­CSLL  e  às 
Contribuições para os Programas de Integração Social­PIS e para Financiamento da 
Seguridade  Social­Cofins,  lavrados  em  10/12/2009,  exigindo,  nos  anos­calendário 
2005 a 2007, mediante lucro arbitrado, crédito tributário no total de R$ 8.746.404,01, 
aí incluídos o principal acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora calculados 
até 30/11/2009, em razão das seguintes infrações, constantes da Descrição dos Fatos e 
Enquadramento Legal que acompanha a exigência do IRPJ: 

“Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte, 
sujeito a tributação com base no Lucro Real, não possui escrituração 
na  forma  das  leis  comerciais  fiscais,  fato  este,  por  ele  declarado 
conforme fls. 26. 

Enquadramento Legal: 

A partir de 01/04/1999 Art. 530, inciso I, do RIR/99. 

001 RECEITAS OPERACIONAIS (ATIVIDADE NÃO IMOBILIÁRIA) 

VENDA DE PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica IRPJ, Receitas Brutas Operacionais de sua atividade 
não  declaradas,  apuradas  por  meio  do  Quadro  Demonstrativo 
denominado  ANEXO  04,  de  fls.  47/49,  junto  ao  Termo  de 
Constatação  e  de  Intimação  de  fls.  32/35,  sobre  os  fatos  geradores 
ocorridos nos anos­calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, nos seguintes 
valores: 

(...) 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Artigo 532 do Decreto no 3.000/1999 (RIR/1999). 

002 – GANHOS DE CAPITAL (A PARTIR DO AC 97) 

GANHOS DE CAPITAL 

O contribuinte deixou de oferecer à tributação do Imposto de Renda 
Pessoa  Jurídica  IRPJ,  Ganhos  de  Capital  auferidos  por  meio  de 
alienações  (Vendas)  de  Bens  de  seu  Ativo  Permanente  Imobilizado, 
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apurados  conforme  Quadro  Demonstrativo  de  fls.  126,  nos  valores 
abaixo relacionados. Regularmente intimado (item 3 de fls. 33/34), o 
contribuinte  não  apresentou  documentação  hábil  e  idônea, 
comprovando  as  datas  e  valores  das  respectivas  aquisições  para 
efeito  de  apuração  dos  valores  dos  Ganhos  efetivamente  auferidas, 
para fins de tributação, nos termos do artigo 536, §6º, do Decreto no 
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda de 1999), motivo pelo 
qual  eventuais  custos  de  aquisições  deixam  de  ser  Fato  Gerador 
considerados. 

(...). 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Artigo  52,  inciso  I  e  parágrafo  único,  da  Lei  nº  8.981/95;  e  Artigo 
536, e § 6º, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99). 

É  o  seguinte  o  conteúdo  do  Termo  de Constatação  e  de  Intimação  de  fls. 
32/35, citado pela fiscalização na Descrição dos Fatos acima transcrita: 

CONSTATACÃO: 

1. Em atendimento ao  item "2",  alíneas "a",  "b"  e  "c" do Termo de 
Início  de  Fiscalização  16.03.2009,  o  contribuinte  informou  da 
impossibilidade de realização da escrituração comercial relativa aos 
anos­calendário  de  2.005,  2.006  e  2.007  e,  por  conseqüência  da 
apresentação Livros Diários, Razão e de Apuração do Lucro Real — 
LALUR; 

2.  Considerando  que  o  contribuinte  não  efetuou  regularmente  a 
opção  pelo  regime  Presumido,  nas  condições  e  prazos  legais 
espontaneamente, inclusive com relação recolhimentos dos tributos e 
contribuições, ficará o mesmo sujeito à tributação pelo regime Lucro 
Arbitrado,  com  base  na  Receita  Bruta,  desde  que  conhecido  os 
valores das mesmas, relação ao citado período; 

3.  Considerando  ainda,  que  o  contribuinte  apresentou  os  Livros 
Fiscais  de  Registro  de  Saídas  Entradas  onde  consta  inclusive  a 
escrituração  das  operações  relacionadas  às  suas  Receitas 
Operacionais,  segundo  os  Códigos  Fiscais  de  Operações  e 
Prestações — CFOP existe a possibilidade de se conhecer os valores 
das  Receitas  Brutas  auferidas  nos  períodos  indicados,  para, 
consequentemente  efetuar­se  a  tributação  pelo  regime  de  Lucro 
Arbitrado nos termos item 2 acima; 

4. Analisando os Livros de Registro de Saídas  e de Entradas acima 
mencionados,  verificou­se  constar  escrituradas  as  operações  de 
saídas  e  entradas  resumidas  nos  Quadros  Demonstrativos 
denominados  ANEXO N°  02  e  ANEXO N°  03,  segundo  os  Códigos 
Fiscais de Operações e Prestações — CFOP relacionados no Quadro 
Demonstrativo denominado ANEXO N° 01; e 
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5.  Finalmente,  considerando  tudo  o  que  foi  acima  constatado,  fica 
formalizado a seguinte: 

INTIMAÇÃO: 

1.Ratificar  OU  retificar  os  valores  apurados  a  título  de  Receitas 
Operacionais  da  atividade  auferidas  nos  anos­calendário  de  2.005, 
2.006  e  2.007,  extraídas  da  escrituração  dos  Livros  de  Registro  de 
Saídas  e  de  Entradas  de  números  06,  07  e  08,  conforme  Quadro 
Demonstrativo  denominado  ANEXO  N°  04,  que  por  sua  vez  foi 
elaborado  com  as  informações  constantes  do  ANEXO  N°  02  e 
ANEXO N° 03 acima mencionados, nos seguintes valores: 

 

2. Na hipótese de retificação dos valores apurados no ANEXO N° 03 
apresentar  os  respectivos  comprovantes  hábeis  e  idôneos  que 
justifique tal procedimento; 

3.  Apresentar  os  documentos  hábeis  e  idôneos  (Notas  Fiscais, 
Contratos,  Recibos,  etc.)  que  comprove  as  datas  e  valores  de 
aquisições dos bens de ativo imobilizado vendidos e escriturados nos 
Livros  de  Registro  de  Saídas  de  números  06,  07  e  08,  nos  códigos 
CFOP números 5551 e 6551, por meio das seguintes Notas Fiscais de 
Saídas, a saber: 
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4. Apresentar relação contendo os códigos de classificação fiscal dos 
produtos  de  fabricação  própria  ou  de mercadorias  comercializados 
(vendidos)  nos  anos­calendário  de  2.005,  2.006  e  2.007,  constantes 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
— TIPI; 

5. Para o  eventual  atendimento ao disposto no artigo 64, da Lei n° 
9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 264/2002, apresentar o QUADRO 
denominado  ANEXO  N°  05,  contendo  a  identificação  completa 
(localização,  número  de  registro,  ano,  modelo,  número  de  ordem, 
etc.)  e  valores  dos  BENS  e  DIREITOS,  pertencentes  ao  Ativo 
Permanente  da  pessoa  jurídica  acima  identificada,  tais  como: Bens 
Imóveis,  Veículos,  Participações  Societárias  (Ações  e  Quotas  de 
Capital), Bens Móveis, etc; e 

6. Apresentar outras informações e/ou esclarecimentos que se julgar 
necessários ou convenientes e relacionados. 

7.  RELAÇÃO  DOS  ANEXOS:  Ficam  fazendo  partes  integrantes  do 
presente Termo os seguintes anexos: 
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a. ANEXO N° 01: Contém a tabela dos Códigos Fiscal de Operações 
e Prestações — CFOP, utilizados na escrituração das operações de 
saídas  e  entradas,  nos  respectivos  Livros  de  Registros  de  Saídas  e 
Entradas; 

b. ANEXO N° 02: Contém os quadros resumos dos valores contábeis 
relativos às operações de saídas escrituradas no Livro de Registro de 
Saídas,  nos  anos­calendário  de  2.005,  2.006  e  2.007,  segundo  os 
códigos de CFOP; 

c. ANEXO N° 03: Contém os quadros resumos dos valores contábeis 
relativos às operações de entradas escrituradas no Livro de Registro 
de Entradas, nos anos­calendário de 2.005, 2.006 e 2.007, segundo os 
códigos de CFOP; 

d. ANEXO N° 04: Contém os quadros resumos dos valores contábeis 
relativos As operações de RECEITAS DE VENDAS escrituradas nos 
Livros de Registro de Saídas, nos anos­calendário de 2.005, 2.006 e 
2.007,  líquidos  os  valores  de  DEVOLUÇÕES  DE  VENDAS, 
escrituradas nos Livros de Registros de Entradas, segundo os códigos 
de CFOP; e 

e. ANEXO N° 05: Tem por objetivo facilitar o atendimento ao item 5 
do presente Termo, ou seja, formalizar a relação dos Bens e Direitos 
de propriedade do contribuinte pertencente ao seu Ativo Permanente, 
nos termos no artigo 64, da Lei n° 9.532/97 e artigo 7º, da INSRF n° 
264/2002.” 

A  interessada  foi  cientificada  dos  autos  de  infração  em  14/12/2009 
(pessoal). Inconformada, apresentou, por intermédio de seus representantes legais, em 
12/01/2010, impugnação de fls. 220/230, acompanhada de documentos de fls. 231/335. 

Informa  que  tem  por  objeto  social  produzir  produtos  de  higiene 
bucal. E que, nos anos de 2005 a 2007, não houve intenção de sonegar tributos, apesar 
da  entrega  da  declaração  com  valores  zerados,  pois  teria  passado  por  dificuldades 
operacionais  e  financeiras,  optando  pelo  pagamento  de  salários  e  ausência  de 
demissões. 

Requer  a  nulidade  da  exigência  da CSLL,  do PIS  e  da COFINS do 
ano­calendário  2005  (até  novembro),  pois  a  fiscalização  aberta  para  tal  período  foi 
dirigida apenas à falta de recolhimento do IRPJ. Fundamenta­se nos artigos 7°, inciso 
I, e 9º, do Decreto n° 70.235/72, e art. 132 da Lei nº 11.196/05. 

Particularmente acerca da penalidade aplicada, de 75%, ressalta ter 
optado  pelo  parcelamento  da  MP  nº  449/08,  convertida  na  Lei  nº  11.941/09, 
confessando sua dívida muito antes da ação fiscal (docs. 11/19), “fazendo­se incorrer, 
no máximo, na multa do artigo 106, II, “c” do CTN e da Lei nº 9.430/96 ou ainda nos 
termos do limite imposto pelo artigo 27 da Lei nº 9.532/97 e artigo 88, inciso I da Lei 
nº 8.981/95, por ter a Impugnante não só confessado mas como iniciado o pagamento 
antes mesmo da autuação em questão (docs. 13/19)”. Cita jurisprudência. 
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Além disso, acusa a dupla aplicação de multa, o que é vedado pelo 
princípio  do  non  bis  in  idem,  pois,  quando  do  arbitramento,  a  base  de  cálculo  já  é 
majorada  em  20%  (art.  16  da  Lei  nº  9.249/96).  Fundamenta­se  no  princípio  da 
razoabilidade e da proporcionalidade para requerer o afastamento da multa aplicada. 

Também, argumenta que o ativo imobilizado não seria suficiente para 
arcar com a correspondente carga tributária. Ainda, diz que “a ausência de dispositivo 
de lei que permita a cumulação de multas veda tal aplicação”. Transcreve o art. 155­A, 
caput e § 1º, do CTN. Cita doutrina e acrescenta: 

“17.  A  questão  cinge­se,  portanto  em  considerar  também  os 
elementos  de  confiscatoriedade  previstos  no  artigo  150,  IV  da 
Constituição Federal que não alberga somente tributos mas também 
as  multas  exacerbadas.  A  questão  de  considerar  exacerbada,  no 
presente caso, situa­se no fato de que a lmpugnante, antes mesmo de 
qualquer  autuação  confessou  o  débito  e  o  parcelou.  Assim,  não  há 
que se falar em pagamento insuficiente ou não­pagamento. 

Pagar­se­á na forma do benefício fiscal do parcelamento e a este se 
aplica, com a devida vênia a multa de 20% (Vinte por cento). 

(...) 

19.  A  jurisprudência  tem  se  posicionado  da mesma  forma,  ou  seja, 
conforme  já  mencionado,  ainda  que  Vossas  Senhorias  considerem 
não se tratar de denúncia espontânea de molde a excluir a aplicação 
de multa, é certo que o parcelamento reduz para o patamar de débito 
pago  em  atraso,  ou  seja,  ao  patamar  máximo  de  20%  (vinte  por 
cento) sobre o valor do débito em questão. Confira­se posicionamento 
do STJ a respeito. 

(...). 

21. No caso da análise do parcelamento, alguns pontos  tem que ser 
considerados, entre estes, o parcelamento foi feito sob a égide da Lei 
n°  11.941/09  que  suspende  a  exigibilidade  dos  créditos  tributários 
parcelados  até  a  competência  temporal  do  ano  de  2008,  portanto, 
inclusos os débitos deste auto de infração e, portanto, nos termos da 
referida  lei,  ainda  não  houve  abertura  de  prazo  para  consolidação 
administrativa dos referidos débitos fazem parte do período objeto da 
fiscalização. Esclarecendo, o parcelamento segundo a lei em questão 
prevê o pagamento de DARF no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) até 
que  a  Receita  Federal  envie  a  consolidação  do  crédito  tributário  a 
ser pago ou abra prazo e condições para este fim, isto é, não há como 
o  contribuinte,  qualquer  um,  e,  entre  estes  a  ora  lmpugnante  pagar 
mais  do  que  isto,  mesmo  querendo,  como  é  o  caso,  pagar  mais, 
porque não houve consolidação do crédito tributário devido. 

(...) 
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25.  Diante  deste  mesmo  equilíbrio  pretende  a  ora  lmpugnante  a 
exclusão da multa nos termos do acima alegado ou, sua redução para 
o  valor  máximo  de  20%  (vinte  Por  cento)  para  fins  do  cálculo  da 
consolidação do parcelamento da Lei n° 11.941/09 sem prejuízo dos 
benefícios naquela concedidos. 

26. O não provimento deste  recurso,  com a devida vênia,  implicara 
em  ida  ao  judiciário  devolvendo­se  toda  a  matéria,  o  que  seria 
completamente  desnecessário,  porque  o  pedido  desta  impugnação  é 
razoável  e  proporcional  à  aplicação  da  lei  pelo  fisco,  por  Vossas 
Senhorias,  visto  que  atende  à  apuração  do  tributo  devidamente 
corrigido  e  à  aplicação  de  multa  já  constante  do  arbitramento  (e 
nada  mais  que  isto  pela  aplicação  do  principio  non  bis  in  idem), 
porém,  em  quantia  razoável  diante  do  parcelamento  anterior  à 
autuação.”(negrejou­se) 

Finaliza  apresentando  suas  razões  de  defesa  acerca  do  ganho  de 
capital, conforme abaixo: 

“27.  Finalmente  e  não  menos  importante,  houve  tributação  sobre 
ganho de capital considerada a totalidade do valor de venda do ativo 
imobilizado, desconsiderando o Sr. Auditor, a documentação hábil a 
ensejar a correta apuração do valor efetivamente auferido a título de 
ganho de capital. Para fins de tributação, deve ser considerado, sob 
pena  de  enriquecimento  sem  causa  do  Fisco,  ainda  que  não 
apresentada  de  acordo  com  o  que  o  Sr.  Auditor  considera  hábil,  a 
documentação anteriormente solicitada, não houve tempo hábil para 
tal  apresentação,  visto  que  a  Impugnante  não  detinha  tais 
documentos  em  sua  posse  à  época.  Entretanto,  foram  solicitadas 
cópias  autenticadas  das  notas  fiscais  de  aquisição  dos  bens 
relacionados  a  cada  fornecedor,  o  que  se  comprova  neste momento 
com a relação de notas fiscais anexas (docs. 20/32), com exceção dos 
itens "1", "3", "4", "6", "12", "16" e "17" da tabela anexa (doc. 33) os 
quais não  foram ainda apresentados pelos  respectivos  fornecedores. 
Note­se  que,  por  força  da  penalização  pelo  arbitramento  qualquer 
eventual consideração de depreciação incidente sobre os bens objetos 
de ganho de capital, tornou­se impossível. Por este motivo não pode 
ser considerado o  valor  contábil utilizado para  fins de apuração de 
ganho  de  capital  no  lucro  real,  mas  sim  o  valor  efetivamente 
agregado  ou  adicionado  pela  venda  dos  bens.  Inclusive,  é  este  o 
mesmo  tratamento  para  fins  de  apuração  de  ganho  de  capital 
aplicado  as  pessoas  físicas  e  as  pessoas  jurídicas  tributadas  pelo 
lucro  presumido,  bem  como  as  tributadas  pelo  regime  denominado 
Simples  Nacional.  Confira­se,  com  isto  a  tabela  anexa  (doc.  33)  e 
documentos  juntados  comprovando  a  referida  tabela  e  o  acima 
alegado (docs. 20/32). 

28.  Os  pontos  podem  ser  verificados  nos  documentos  anexos, 
especialmente  comparando­se  o  auto  de  infração  em  seu  descritivo 
dos bens  (docs. 44/45) relacionados e base de cálculo com as notas 
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fiscais  anexas.  Assim,  impugnasse  item  a  item,  conforme  tabela 
abaixo, exemplificando­se: onde se lê valor tributável de R$ 6.000,00, 
o  correto,  segundo  a  nota  fiscal  039324  no  valor  de  R$  9.000,00, 
para  o  qual  houve  ganho  de  capital  de  R$  1.500,00  apenas  para 
balizar o entendimento e leitura da tabela anexa (doc. 33). 

29. Há ainda, no item 7º da tabela e do auto de infração, referente ao 
ganho de capital, este inexiste, porque houve cancelamento da venda 
por devolução do bem, portanto, não houve sequer a venda, requisito 
essencial para cálculo de ganho de capital, conforme documentação 
comprobatória  juntada  com  esta  defesa,  ou  seja,  o  valor  de  R$ 
640.000,00  deve  ser  desconsiderado  como  ganho  de  capital  porque 
este  simplesmente  não  existiu,  uma  vez  que  não  existiu  a  venda  do 
bem. 

30. Dá­se  autenticidade  aos  documentos  juntados  nesta  defesa,  nos 
termos  da  legislação  vigente,  que  permite  ao  advogado  conferir 
autenticidade aos mesmos. 

31.  Ante  o  exposto,  requer  seja  o  presente  auto  de  infração 
considerado  insubsistente,  ou  ainda,  caso  não  seja  este  o 
entendimento  de  Vossas  Senhorias,  requer  seja  revista  e  anulada  a 
multa  de  75%  sobre  o  valor  efetivamente  devido  conforme 
fundamentação acima, especialmente para que não se incorra em bis 
in  idem,  bem  como  sejam  considerados  os  demais  pontos  da  defesa 
para recálculo do valor efetivo do auto de infração. 

32.  Documentos  que  acompanham  esta  defesa,  devidamente 
rubricados no canto inferior direito de cada, tal qual a defesa: 

Docs. 01 a 05 – Contrato Social; 

Doc. 06 – Procuração "Ad Judicia"; 

Doc. 07 – Instrumento Público de Procuração ; 

Docs. 08 a 10– Documentos pessoais dos procuradores; 

Docs.  11  a  19  –  Disposições  quanto  ao  parcelamento  da  Lei  n° 
11.941/09 e comprovante de adesão da lmpugnante; 

Docs. 20 a 32 – Notas fiscais relativas ao ativo imobilizado; 

Doc. 33 – Quadro resumo de compra e venda de ativo imobilizado; 

Docs. 34 a 101 – Copia do auto de infração.” 

Às  fls.  361/362  consta  o  Termo  de  Transferência  de  Crédito 
Tributário  para  o  processo  nº  16041.000136/2010­53,  relativo  à  parcela  não 
impugnada,  indicada  após  oitiva  da  contribuinte  acerca  da  parte  não  litigiosa, 
conforme atesta o despacho de fls. 360, abaixo transcrito: 
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“Através  do  requerimento  de  fls.  196/206,  acompanhado  dos 
documentos de fls. 207/307, em 12/01/2010, o contribuinte impugnou 
o Auto de Infração controlado no presente processo. 

Em razão das divergências existentes na referida peça impugnatória 
o  contribuinte  foi  intimado  a  definir  os  valores  impugnados  e  os 
valores parcelados pela Lei 11.941/2009 (fls. 312 e 314). 

Em  resposta,  o  contribuinte,  através  do  requerimento  de  fls.  316, 
definiu  que  os  valores  a  serem  incluídos  no  parcelamento  da  Lei 
11.941/2009  são  os  que  constam  do  ponto  06  (seis)  da  peça 
impugnatória e que os outros itens ou pontos anteriormente atacados 
e impugnados assim continuam como impugnados. 

Sendo assim, considerando o item 06 (abaixo transcrito), proponho a 
abertura  de  um  processo  de  representação  para  recepção  da  parte 
não impugnada dos 

Autos de Infração de fls. 160/161 (PIS/PASEP), 175/176 (COFINS) e 
190/191 (CSLL) relativos ao ano calendário 2005, até novembro. 

6.  Desta  forma,  é  nula  a  autuação  dos  tributos  CSLL,  PIS  e 
COFINS  relativos  ao  ano  calendário  2005,  porquanto  a 
fiscalização foi aberta tão somente para a fiscalização do tributo 
IRPJ. A lei deve obedecer para que haja garantia da segurança 
jurídica  o  que  vige  a  época,  sendo  as  alterações,  in  casu, 
aplicáveis no dia de sua entrada em vigor, termos do artigo 132 
da Lei 11.196/05. Requer  seja declarada a nulidade do auto de 
infração,  ainda  que  parcialmente,  para  excluir  os  valores 
relativos ao ano de 2005, até novembro, dos tributos CSLL, PIS 
e; COFINS por não estarem enquadrados na abertura da ordem 
de fiscalização que foi correlata ao IRPJ.”(negrejou­se) 

A DRJ/CPS,  então,  julgou  procedente  em  parte  a  impugnação,  manter  em 
parte o crédito tributário trazido a litígio relativo ao IRPJ e à CSLL e manter integralmente o 
crédito  tributário  trazido a  litígio  relativo ao Pis e à Cofins, na conformidade do disposto na 
ementa do Acórdão n.º 05­37.545, abaixo reproduzido: 

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

Nulidade. 

Não  procedem  as  arguições  de  nulidade  quando  não  se 
vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 

CSLL. PIS. COFINS. Ano­calendário 2005 (até novembro). 
Matéria não Impugnada. 
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Consolida­se  administrativamente  a  exigência  fiscal  e 
opera­se  a  preclusão  processual  quando  a  contribuinte 
desiste  expressamente  da  impugnação,  em  relação  à 
matéria autuada. 

Tributação Reflexa. CSLL. PIS. COFINS. 

Lavrado o Auto  principal,  devem  também  ser  lavrados  os 
Autos reflexos, nos termos do art. 142, parágrafo único do 
CTN  (lei  nº  5.172/66),  devendo  estes  seguir  a  mesma 
orientação decisória daquele do qual decorrem. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

Receita de Vendas. Falta de Declaração. 

Caracteriza­se como omissão de receita operacional a falta 
de  declaração  dos  rendimentos  auferidos  nas  vendas, 
apreendidos  no  Livro  Registro  de  Saída  escriturado  pela 
pessoa jurídica. 

Alienação de Bens do Ativo Permanente. Ganho de Capital. 
Falta de Tributação. 

Caracteriza­se como omissão de receita não operacional a 
falta  de  tributação  do  ganho  de  capital  auferido  na 
alienação de bens do ativo permanente. 

Cancela­se  o  ganho  de  capital  relativamente  ao  bem  do 
ativo  permanente  para  o  qual  foi  apresentada 
documentação hábil e idônea, comprobatória da data e do 
valor  da  aquisição,  indicativa  da  perda  na  respectiva 
alienação. 

Arbitramento do Lucro. Falta de Apresentação dos Livros 
de Escrituração Obrigatória. 

A  falta  de  apresentação  dos  livros  de  escrituração 
obrigatória  sujeita  a  pessoa  jurídica  ao  arbitramento  do 
lucro, calculado com base na receita bruta conhecida. 

Multa de Lançamento de Ofício. 

A  multa  de  lançamento  de  ofício  decorre  de  expressa 
determinação  legal,  e  é  devida  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos 
de  declaração  inexata,  não  cumprindo  à  administração 
afastá­la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 
97, inciso VI, do CTN. 
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Inconstitucionalidade.  Instâncias  Administrativas. 
Competência. 

As  autoridades  administrativas  estão  obrigadas  à 
observância da legislação tributária vigente no País, sendo 
incompetentes  para  a  apreciação  de  argüições  de 
inconstitucionalidade  e  ilegalidade,  restringindo­se  a 
instância administrativa ao exame da validade jurídica dos 
atos praticados pelos agentes do fisco. 

ASSUNTO:  NORMAS  DE  ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

Parcelamento. Denúncia Espontânea. Não Cabimento. 

Apesar de constituir o crédito  tributário, pela confissão, o 
parcelamento  não  é  instrumento  apto  a  configurar  a 
denúncia  espontânea,  porque  não  extingue  de  imediato  o 
crédito  tributário  nele  inserido,  mas  somente  quando 
resolvida a condição suspensiva. 

No  presente  caso,  não  restou  comprovada  a  anterior 
inclusão  dos  débitos  trazidos  a  litígio  em  pedido  de 
parcelamento efetuado na Forma da Medida Provisória nº 
449, de 2008, que  tenha sido migrado para aquele  regido 
pela Lei nº 11.941, de 2009. 

Impugnação Procedente em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte” 

Inconformada  com  a  decisão  acima,  a  interessada  interpôs  Recurso 
Voluntário  para  apreciação  por  este Conselho  aduzindo,  em  síntese,  os mesmos  argumentos 
sustentados na primeira instância, destacando­se os seguintes: 

· Decadência/prescrição  dos  créditos  referentes  ao  período  anterior  a 
29/01/2005; 

· Não houve dolo, fraude ou simulação na conduta da recorrente, tendo 
em vista que esta não deixou de declarar nada, entregou as DCTF’s e 
DACON’s referentes ao período fiscalizado, bem como por ter optado 
pelo parcelamento da Lei nº 11.941/09 antes da lavratura do auto de 
infração; 

· Os valores cobrados a título de PIS e da COFINS são indevidos pois 
estes são recolhidos de forma monofásica pelos fabricantes, sendo sua 
alíquota  igual  a  “zero”,  em  harmonia  com  a  disposição  do  art.  1º, 
inciso I e alíneas combinado com o art. 2º da Lei nº 10.147/00, o que 
configuraria  erro  de  direito  na  formação  da  base  de  cálculo  das 
contribuições; 
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· A  inclusão  de  bonificações  resulta  em  formações  equivocadas  das 
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, de forma que devem ser refeitos 
os  cálculos  neste  sentido,  ainda  que  devidos  tais  tributos,  ou  ainda 
considerados lançamentos nulos; 

· Alega  que  o  acréscimo  de  20%  do  arbitramento  sobre  o  lucro  e  a 
multa de 150% “aplicada” configuraria “bis  in idem”; ademais, aduz 
que a multa imposta assumiria caráter confiscatório; 

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa – Relator. 

O  Contribuinte  tomou  conhecimento  do  teor  dos  documentos  relacionados 
abaixo,  na  data  09/05/2012  18:25h,  pela  abertura  dos  arquivos  correspondentes  no  link 
Processo Digital, conforme Termo de Abertura de Documento (fl. 411) Ato contínuo, constata­
se  que  o  protocolo  do  Recurso  Voluntário  foi  feito  em  06/06/2012,  conforme  a  cópia 
autenticada do protocolo original do Recurso Voluntário,  juntada  em atenção à  Intimação nº 
222/2013 (fls. 431/461), dentro do prazo legal, portanto. 

Constatada a tempestividade do presente recurso, deste conheço. 

Apenas a título de esclarecimento, destaca­se que, por força do art. 151, III, 
do  CTN  e  art.  33,  do  Decreto­Lei  nº  70.235/72,  os  créditos  em  discussão  neste  processo 
administrativo  (nº  16045.000485/2009­00)  encontram­se  com  sua  exigibilidade  suspensa, 
sendo nulos de pleno direito quaisquer atos de cobrança porventura praticados em relação a tais 
débitos. Entretanto, como as inscrições desses débitos na dívida ativa já foi sanado (cf. certidão 
de fls. 468); passemos a análise do caso. 

Pois  bem.  Primeiramente,  cumpre  afastar  a  hipótese  da  ocorrência  de 
decadência/prescrição quanto aos créditos referentes ao período anterior a 29/01/2005. Como o 
período  de  apuração  aqui  discutido  se  refere  aos  anos  de  2005,  2006  e  2007,  a 
decadência/prescrição se verificaria apenas quanto aos créditos relativos a 01/2005. 

In casu,  sabendo­se que a  interessada  foi  cientificada dos autos de  infração 
em 14/12/2009,  e  a perda do  direito  de  constituir/cobrar  o  crédito  tributário  opera­se  após  o 
decurso do prazo de 05 (cinco) anos (mesmo na contagem de prazo prevista no §4, do art. 150, 
do CTN), resta claro que o Fisco não perdeu o direito de constituir/cobrar os créditos relativos 
a competência de 01/2005. 

Portanto, rejeito a preliminar de decadência/prescrição. 

Ressalta­se que a Recorrente argumenta quanto à inexistência de dolo, fraude 
ou  simulação,  haja  vista  da  entrega  de  DCTF’s  e  DACON’s  referentes  aos  períodos, 
objetivando­se  afastar  da multa  de  150%. No  entanto,  verifica­se  que  esta multa  qualificada 
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combatida pela recorrente não foi aplicada, tendo sido imposta apenas a multa de ofício 75%, 
cuja aplica­se, diga­se, é correta. 

Relativamente a aplicação de penalidades, a recorrente alega, também haver 
bis in idem punitivo pela aplicação da multa de ofício cumulada com o agravamento em 20% 
do percentual  de  determinação  do  lucro  arbitrado. Entretanto,  verifica­se  que  o  agravamento 
resultante da apuração pelo lucro arbitrado é, nada mais que uma forma de apuração da receita 
tributável  aplicável quando existam omissões ou  erros  graves  constatados na  escrituração na 
qual se deve respaldar a contribuinte, à semelhança do caso em espeque. 

De  outro  bordo,  não  merece  provimento  o  pleito  da  recorrente  quanto  ao 
benefício do instituto da denúncia espontânea, face à anterior opção ao parcelamento, quando 
teria  confessado  os  débitos  apurados. Quanto  a  isso,  são  cirúrgicas  as  colocações  ínsitas  na 
decisão recorrida. Vejamos: 

“Conforme documentos  trazidos na defesa  (docs. nºs 13 a 19 
fls. 244/250), a interessada aderiu, em 30/11/2009, posteriormente ao início da 
ação fiscal (dado em 16/03/2009 fls. 04), ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 
tendo  sido  deferido  o  documento  de  adesão  na  PGFN  e  na  RFB  de  débitos 
previdenciários e demais débitos, na condição de não parcelados anteriormente, 
aguardando­se informações para a consolidação. 

Portanto, no presente caso, não restou comprovada a anterior 
inclusão dos débitos  trazidos a  litígio em pedido de parcelamento efetuado na 
Forma  da Medida  Provisória  nº  449,  de  2008,  que  tenha  sido  migrado  para 
aquele regido pela Lei nº 11.941, de 2009. 

Consigne­se  que  somente  o  pagamento  à  vista  ou  o 
parcelamento,  nas  condições  estipuladas  na Portaria Conjunta PGFN/RFB  nº 
06/2009, beneficiaria a contribuinte com a redução da multa em 100%, o que 
não foi observado, haja vista a desistência parcial da impugnação. 

Assim, nada há de se reparar quanto ao lançamento efetuado, 
inclusive no que concerne à penalidade aplicada”. (fl. 400) 

Por fim, não há que se falar em erro de direito na apuração da base de cálculo 
das contribuições ao PIS e a COFINS, pois tal apuração se deu com base no regime do lucro 
arbitrado, na conformidade do disposto no art. 530 e seguintes, do RIR/99; tendo em vista que 
a  contribuinte deixou  de  apresentar  os  livros  de manutenção  obrigatória  na determinação  do 
lucro  real,  opção  exercida  nos  períodos  auditados,  ainda  mais  à  vista  do  reconhecimento 
expresso da impugnante sobre a impossibilidade da recomposição de sua escrituração. 

Sendo assim, estamos diante de hipótese de presunção de omissão de receitas 
por falta de emissão/escrituração de documentos (cupons) fiscais; a presunção, in casu, encerra 
uma outra consequência: ela não permite a identificação dos produtos que, em tese, teriam sido 
objeto de venda desacompanhada dos necessários documentos fiscais e, por isso mesmo, não 
permite inferir se haveria, ou não, em relação a tais produtos, regras distintas de apuração das 
contribuições em análise. 

É verdade que, em razão disso, as consequências da aplicação dos preceitos 
do art. 41 da Lei 9.430/96 se tornam substancialmente mais gravosas; todavia, não nos é dado 
(julgadores) criar normas para tentar adequar a legislação de regência (mesmo que merecedora 
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de  críticas).  Como  não  há  uma  regra  de  proporcionalidade  na  lei  para  calcular  o  valor  das 
exações em análise, dar parcial provimento ao apelo para que seja observada semelhante regra, 
equivaleria a distinguir onde a lei não distingue, o que é sabidamente vedado ao intérprete da 
lei. 

Assim, ainda que entenda a alegação do contribuinte, não me é,  legalmente 
possível,  concluir  de  forma  diferente  do  que  foi  concluído  pela  fiscalização  e  pelo  acórdão 
recorrido. 

É  possível  aferir,  portanto,  a  partir  da  análise  dos  pontos  cruciais  para  o 
deslinde deste processo, que a decisão  trata com minúcia e correção os pontos aduzidos pela 
interessada em primeira instância e reiterados em seu Recurso Voluntário. Sendo assim, lanço 
mão do disposto no §3º do art. 57 do RICARF, para adoção das razões de decidir do Acórdão 
nº 0537.545 – DRJ/CPS, as quais transcrevo a seguir: 
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Conclusão 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de nulidade e de decadência, para, 
no mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntário. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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